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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Número do processo PROA:

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Portaria n° 166.517

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação tem por objetivo a elaboração de uma Ata de Registro de
Preços para o fornecimento de materiais hidráulicos, incluindo itens como canos,
juntas, tês, curvas, boias, emendas, borrachas, vedações, torneiras, ralos,
reservatórios, entre outros. Esses materiais são essenciais para a manutenção,
ampliação e substituição de sistemas hidráulicos em edifícios e espaços públicos do
Município de Caxias do Sul, bem como na rede de coleta de esgoto.

A constante utilização dessas estruturas requer a manutenção regular e corretiva para
garantir o funcionamento adequado dos sistemas, evitar desperdícios de água e
prevenir falhas que possam comprometer a prestação dos serviços públicos. Além
disso, problemas hidráulicos podem gerar impactos tanto estruturais quanto de saúde
pública, em razão de vazamentos ou falhas no sistema de esgoto. A aquisição rápida e
eficiente desses materiais, mediante Ata de Registro de Preços, proporcionará
agilidade no atendimento das demandas emergenciais e planejadas, assegurando a
continuidade das operações e a conservação adequada dos espaços públicos.

Dessa forma, a contratação visa garantir que, diante de qualquer necessidade de
manutenção hidráulica, os materiais estejam disponíveis de forma imediata, reduzindo
o tempo de resposta e assegurando a eficiência na gestão dos prédios e serviços
públicos municipais.

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARAA CONTRATAÇÃO:

Poderão participar do certame empresas cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta contratação, sendo exigido que todos os materiais fornecidos sejam
novos, sem uso e em fase normal de fabricação, não sendo aceitos produtos com
características de fabricação adulteradas.
Os itens deverão atender às normas ambientais, sendo preferencialmente certificados
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO)
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental, em comparação aos
seus similares.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

O prazo máximo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento
da nota de empenho. As solicitações de fornecimento estão previstas para ocorrer a
cada 60 (sessenta) dias, com a possibilidade de pedidos suplementares nesse
período. Os locais de entrega serão especificados no Termo de Referência.

É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.

Para itens de PVC, será necessário solicitar ao setor de engenharia da Secretaria de
Obras a aplicabilidade do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do
Habitat (PBQP), conforme orientações expostas. As marcas cotadas deverão estar
qualificadas e conformes com o Relatório Setorial do PBQP, atualizado pela
Associação Brasileira dos Fabricantes de Materiais de Saneamento (ASFAMAS) e
TESIS, conforme consulta disponível online pelo pregoeiro.

Não será admitida a participação de empresas consorciadas:

A Lei nº 14.133/2021 tem como regra a permissão à participação de consórcios,
inclusive quando o instrumento for omisso sobre o tema. A Administração Pública,
quando não permitir a participação de licitantes em consórcios, deve motivar essa
decisão, justificando as razões para tanto.
O ato convocatório poderá admitir ou não a participação de consórcio, sendo essa
escolha um ato discricionário da Administração Pública, o que evidentemente não
significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. Por este motivo, a
Autoridade Licitante, dentro do poder discricionário de melhor conveniência e
oportunidade decidirá pela vedação ou não à participação de empresas em regime de
consórcio.
A admissão de participação de consórcio faz-se necessária quando em razão das
circunstâncias do mercado e/ou a complexidade do objeto tornam problemática a
competição, ou seja, quando parcela significativa de empresas, isoladamente, não
dispuser de condições para participar da licitação. Dessa forma, a participação de
empresas reunidas em consórcio ampliará o universo de licitantes, pois possibilitará a
junção de 2 ou mais empresas para realização de determinado objeto. (Marçal Justen
Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas, 2021).
A jurisprudência do TCU traz entendimento que a formação de consórcio tanto pode
fomentar a concorrência, como cerceá-la. Ou seja, a vedação ou a admissão de
consórcio em licitação dever ter em vista possibilitar maior concorrência, que conforme
o caso concreto pode ocorrer em uma ou outra situação (...) (Acórdão TCU 2.813/2004
e 1.782/2009).
Com relação a presente contratação, a vedação à participação de interessadas, que
se apresentem constituídas sob a forma de consórcio, se justifica na medida em que
nas contratações de bens e serviços comuns, tendo em vista a proporção da demanda
do Município, é perfeitamente pertinente e compatível com empresas que atuam em
todo território nacional, empresas essas que possuem condições suficientes para a
execução de objetos dessa natureza, o que não tornará restrito o certame a um
pequeno número de empresas.
Assim sendo, avaliando a realidade do mercado para este objeto, não será permitida a
participação de empresas reunidas em consórcio.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Foram analisadas contratações similares realizadas por entidades da Administração
Pública Direta e Indireta, observando a viabilidade mercadológica, economicidade,
eficácia, eficiência e padronização dos produtos.

Os materiais propostos atendem integralmente às necessidades descritas no item 3
deste estudo. As pesquisas foram conduzidas de maneira técnica, evitando influências
que pudessem inflacionar os preços, mas garantindo que as características essenciais
para a execução correta do serviço fossem preservadas. As unidades de medida
foram definidas para otimizar o custo-benefício, minimizando perdas e excedentes
desnecessários.

Abaixo, listam-se as soluções de mercado (fornecedores) identificadas:

FORNECEDORES
MULTILIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

M J F DE CARVALHO

MERCASERRAMATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA

L'OFFERTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

TUBOS TIGRE-ADS BRASIL LTDA

COMERCIAL SPONCHIADO LTDA

COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI

BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA

SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA

BRUNA CAROLINA DA FONSECA

VDA SANEAMENTO LTDA

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução de aquisição proposta visa evitar compras emergenciais e o desperdício de
recursos financeiros. Os quantitativos dos produtos foram estimados para atender às
necessidades da administração pública municipal direta, mas a imprevisibilidade da
demanda torna o Sistema de Registro de Preços (SRP) essencial para garantir
flexibilidade nas aquisições.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

A escolha pela modalidade de Pregão Eletrônico via SRP, com critério de Menor Preço
por Item, é justificada pela necessidade de contratações constantes, cujas
quantidades variam e não podem ser previstas no planejamento inicial. Essa forma de
contratação é amparada pelos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto
Municipal 22.531/2023, proporcionando segurança jurídica e eficiência operacional.

Além disso, a presente contratação atende aos requisitos estabelecidos nos incisos I a
IV do art. 3º do Decreto Municipal 22.531/2023. Os materiais a serem adquiridos são
classificados como bens comuns, conforme o art. 13º, inciso XIII, da Lei nº
14.133/2021, uma vez que possuem padrões de desempenho e especificações
amplamente disponíveis no mercado, o que justifica o uso do Pregão Eletrônico.

A gestão e fiscalização dos contratos devem garantir o cumprimento dos prazos de
entrega e a qualidade dos produtos, com atenção à validade e à integridade das
embalagens. O fiscal do contrato deverá acompanhar o processo com rigor,
assegurando a excelência na execução das entregas e a conformidade com os
requisitos previamente estabelecidos.

Justificativa para o Agrupamento de Materiais Hidráulicos em Lotes

A partir da adoção do pregão eletrônico, em meados do ano de 2021, observou-se
expressiva ampliação da competitividade nos certames licitatórios, em razão da
superação da limitação geográfica proporcionada pela modalidade eletrônica. Embora
tal avanço represente inegável ganho sob o aspecto da concorrência, passou-se a
enfrentar, de forma recorrente, relevantes desafios de ordem logística, os quais vêm
impactando negativamente a execução das contratações e a continuidade dos serviços
de manutenção da Administração Pública Municipal.

Entre os principais problemas identificados, destacam-se atrasos excessivos e
reiterados na entrega dos materiais, frequentes solicitações de cancelamento ou
abandono de Atas de Registro de Preços, negativas de fornecimento após a emissão
dos empenhos, bem como a prática, por parte de fornecedores sediados em
localidades distantes, de postergar entregas com o intuito de acumular diversos
pedidos para realizá-las de forma concentrada. Tais condutas têm resultado em
prejuízos diretos ao andamento dos trabalhos dos diversos setores de manutenção,
comprometendo a eficiência administrativa e a adequada prestação dos serviços
públicos.

Nesse contexto, o agrupamento dos materiais hidráulicos em lotes, de forma racional e
técnica, constitui medida necessária e proporcional para mitigação dos riscos logísticos
identificados. O agrupamento será realizado com base em critérios objetivos, tais como
bitola, afinidade técnica e funcionalidade dos itens, promovendo a padronização dos
materiais e assegurando a integral compatibilidade entre os componentes utilizados
nas redes e sistemas hidráulicos mantidos pela Administração.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

Além disso, a formação de lotes contribui para a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro da contratação, na medida em que evita a adjudicação isolada de itens de
baixa quantidade e baixo valor unitário, situação que frequentemente torna o
fornecimento economicamente inviável ao contratado e culmina no descumprimento
das obrigações assumidas. A contratação por itens isolados tem se mostrado fator
recorrente de frustração da execução contratual, deixando a Administração
desabastecida de insumos essenciais para a manutenção de suas atividades
finalísticas.

Ressalte-se, ainda, que a aplicação de sanções administrativas, embora juridicamente
prevista, tem se revelado insuficiente como mecanismo inibidor dessas condutas,
sobretudo quando se trata de fornecedores não sediados no Município de Caxias do
Sul. Na prática, as penalidades aplicadas, especialmente de natureza pecuniária,
raramente resultam em impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade, sendo,
em muitos casos, absorvidas como custo operacional, sem impacto significativo na
atuação dessas empresas em âmbito nacional, o que favorece a reiteração do
comportamento inadequado em diversos entes federativos.

Diante desse cenário, o agrupamento dos materiais hidráulicos em lotes mostra-se
medida técnica adequada, razoável e alinhada aos princípios da eficiência, do
planejamento, da segurança da contratação e da continuidade do serviço público, não
configurando restrição indevida à competitividade, mas sim instrumento de organização
da contratação voltado à efetiva entrega dos materiais, à redução de riscos de
inadimplemento e à garantia do atendimento tempestivo das demandas de manutenção
da Administração Pública Municipal.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

A previsão das quantidades a serem contratadas também constará em documento
específico denominado Coleta de Estimativas, juntado aos autos do processo.

PRODUTO QTA LOTE

69151 - ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC 175 G 60

1

61980 - SILICONE INCOLOR PARA VEDAÇÃO 173

60641 - SELANTE PU USO GERAL 252
67331 - MASSAADESIVA EPOXI SUBAQUÁTICA BI-
COMPONENTE

125

56366 - ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC 75 G 467

67339 - TORNEIRA BICA RETA¼ DE VOLTA 72

2
65082 - TORNEIRA METÁLICA DE BANCADA DE 1/2" 15

64563 - TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DE MESA EM PVC 600
62413 - TORNEIRA COM ENTRADA VERTICAL PARA
INSTALAÇÃO EM MESA E ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO

62
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

POR PRESSÃO MANUAL
62414 - TORNEIRA COM ENTRADA VERTICAL PARA
INSTALAÇÃO EM MESA E ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO
POR PRESSÃO MANUAL COM BICAALTA

111

62412 - TORNEIRA COM ENTRADA VERTICAL PARA LAVATÓRIO 147

62002 - TORNEIRA CROMADA BICA BAIXA DE MESA 151

59868 - TORNEIRA CROMADA BICA LONGA DE PAREDE 82

64910 - TORNEIRA PADRÃO PCD COM ALAVANCA 1/4" DE VOLTA 83

55708 - CURVA 45º COLETOR DE ESGOTO PB JEI DN 100 MM 56

3

55706 - CURVA 90º COLETOR DE ESGOTO PB JEI DN 100 MM 86

52822 - JOELHO PVC PARA ESGOTO 45º DN 100 MM 556

52820 - JOELHO PVC PARA ESGOTO 90º DN 100 MM 606

65137 - TE COLETOR DE ESGOTO BBB JEI DN 100 MM 32

55704 - TUBO COLETOR DE ESGOTO JEI DN 100 MM 754

55702 - JOELHO PVC PARA ESGOTO 45º DN 150 MM 212

4
55701 - JOELHO PVC PARA ESGOTO 90º DN 150 MM 200

65139 - TE COLETOR DE ESGOTO BBB JEI DN 150 MM 32

55705 - TUBO COLETOR DE ESGOTO JEI DN 150 MM 507

65140 - JOELHO 90º COLETOR DE ESGOTO PB JEI DN 200 MM 30

5
55703 - JOELHO PVC PARA ESGOTO 45º DN 200 MM 70

52821 - JOELHO PVC PARA ESGOTO 90º DN 200 MM 72

57709 - TUBO COLETOR DE ESGOTO JEI DN 200 MM 500

65141 - JOELHO 90º COLETOR DE ESGOTO PB JEI DN 300 MM 30

6
65143 - JOELHO PVC 90º PARA ESGOTO DN 300 MM 32

55572 - TUBO COLETOR DE ESGOTO JEI DN 300 MM 400

52819 - TUBO PARA ESGOTO DN 300 MM BARRA 6 M 202

65142 - JOELHO 90º COLETOR DE ESGOTO PB JEI DN 400 MM 30
7

55573 - TUBO COLETOR DE ESGOTO JEI DN 400 MM 400

55579 - TUBO PEAD CORRUGADO DN 1000 MM A 1050 MM 40 8

55580 - TUBO PEAD CORRUGADO DN 1200 MM 20 9

65146 - TUBO PEAD CORRUGADO DN 500 MM 150 10

55577 - TUBO PEAD CORRUGADO DN 600 MM A 630 MM 150 11
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

55578 - TUBO PEAD CORRUGADO DN 800 MM 80 12

62455 - CONJUNTO FIXAÇÃO DE ASSENTO DECA 143 13

61999 - VASO SANITÁRIO COM CAIXAACOPLADA DE LOUÇA
BRANCA

31 14

65112 - KIT COMPLETO PARA CAIXAACOPLADA COM BOTÃO
ACIONADOR SUPERIOR

138 15

62420 - MECANISMO CAIXAACOPLADA DE SAÍDA DE ÁGUA
COM ADAPTADOR

101 16

62421 - MECANISMO UNIVERSAL PARA CAIXAACOPLADA DE
ENTRADA DE ÁGUA

116 17

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A estimativa do valor da contratação está formalmente registrada no documento
específico denominado Coleta de Estimativas, que será anexado ao processo. A base
para essa estimativa foi a pesquisa de preços realizada em 2024, tomando como
referência as aquisições anteriores de materiais semelhantes. Com base nos valores
coletados no mercado e ajustados às necessidades atuais, o valor estimado para esta
contratação é de R$ 2.995.443,26. Essa estimativa considera tanto a variação de
preços quanto a quantidade de itens demandados.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

Não haverá parcelamento da solução.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

A presente contratação não possui inter-relação com outras contratações correlatas ou
interdependentes. O objeto licitado, que visa o fornecimento de materiais hidráulicos, é
autossuficiente e não depende de outras contratações para que os benefícios
esperados sejam alcançados.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

Além disso, durante a fase de planejamento e análise do mercado, não foram
identificadas contratações anteriores ou simultâneas que se relacionem diretamente
com o objeto, reforçando que a execução desta contratação será isolada e totalmente
funcional por si só. Isso garante maior eficiência e clareza no gerenciamento do
contrato, evitando sobreposições ou conflitos com outros processos licitatórios.

Essa autonomia do objeto licitado contribui para a agilidade na execução e para o
controle mais eficaz dos serviços prestados, sem necessidade de coordenação com
outras contratações.

11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE
CONTRATAÇÃO – PAC:

A contratação do objeto descrito neste Estudo Técnico Preliminar está prevista no
Plano Anual de Contratações (PCA) de 2025, consolidado no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), e pode ser consultada diretamente no link
https://pncp.gov.br/app/pca/88830609000139/2025.

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

O objetivo central desta contratação é atender à necessidade descrita no item 3 deste
estudo, garantindo a adequada manutenção dos espaços e ambientes laborais e de
atendimento, conforme as demandas de adequação identificadas. Além disso, a
contratação busca fomentar, de maneira responsável, o desenvolvimento de empresas
enquadradas no Simples Nacional que atuem na área específica do objeto.

Esse enfoque não apenas assegura a eficiência operacional dos serviços prestados,
mas também contribui para a promoção da economia local e o fortalecimento do
mercado regional, alinhando-se aos princípios de sustentabilidade econômica e social.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Não se aplica.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos
ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos
critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já
abordados nos meios formais já elencados no tópico 3 (três) deste estudo.

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

A equipe de planejamento declara viável a contratação com base no Estudo
Técnico Preliminar supracitado, afinal o estudo mostra que a aquisição dos itens está
em plena concordância com os princípios da Administração Pública e atendem ao
propósito proposto. Da mesma forma, os requisitos apresentaram-se viáveis
economicamente, além da contratação alinhar-se às finalidades do Órgão.

Caxias do Sul, 16 de Janeiro de 2026.

Atualizado em 03/01/22 Rua Alfredo Chaves, n.º 1.333 - Bairro Exposição - CEP: 95.020-460 - Caxias do Sul (RS)

Fone: (54) 3218.6000

10

________________________________

Alex Cleverton Capeletti – Matr. 31.618
Gerente de Compras e Contratações Públicas

Diretoria Financeira, de Compras e de Licitações - SMRHL

23/04/2026 14:42:06 PMCXSUL/SMATI-GCCP/29921 PARA AJUSTES NO TR 13

26805000013254



Nome do documento: ETP MAT_HIRDRO SRP.odt

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

ALEX CLEVERTON CAPELETTI PMCXSUL / SMATI-GCCP / 31618 22/04/2026 11:33:59

23/04/2026 14:42:06 PMCXSUL/SMATI-GCCP/29921 PARA AJUSTES NO TR 14

26805000013254



ETP – ANEXO I

JUSTIFICATIVAS
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRAL DE COMPRAS

JUSTIFICATIVA

AQUISIÇÃO DE MATERIAS HIDRÁULICOS – COLETAS: 2219/2026

O presente instrumento tem por objetivo justificar a aquisição de aquisição de materis
hidráulicos para realização de serviços de manutenção, que serão utilizados nos reparos internos
e externos no Centro Administrativo e no prédio anexo. Modalidade SRP.

I - DO OBJETO: aquisição de materiais hidráulicos nas utilização de manutenção para reparos
internos e externos no Centro Administrativo e no prédio anexo.

II - QUANTITATIVO: quantitativo referente a manutenção corretiva e ou preventiva. Reformas e
adequações de layout que possam ocorrer não são consideradas nesta solicitação.

III - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: os itens estão descritos na tabela abaixo.

IV- ENDEREÇO PARA ENTREGA: Rua Alfredo Chaves, 1333, Bairro Exposição, Caxias do Sul,
2º andar, Setor de Manutenção. Contato: 54-3218 6005, ou 54-3218-6000 ramal 8796, Com: Anilto
Turella da Costa, Luis Felipe Maurer ou Adriano Pereira dos Santos. Horário: das 08h00min às
12h00min e das 13h00min às 16h00min.

Código GRP Item Quantidade Justificativa
69151 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC 175 G:

a) apresentação: embalagem contendo 175 gramas.
10 Para

manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

67331

MASSAADESIVA EPOXI SUBAQUÁTICA BI-COMPONENTE:
a) utilizada para colagem de componentes sanitários, caixa de
água, etc;
b) para áreas secas ou submersas;
c) em embalagem com 100 gramas;
e) produto de referência: COLA SOS.

50 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

60641 SELANTE PU USO GERAL:
a) utilizado como selante em juntas de modo geral, em
concreto ou metal,
vedações perimetrais de janelas, portas, etc.;
b) elastômero à base de poliuretano;
c) cura por meio da umidade do ar;
d) apresentação: embalagem com 400 g;
e) validade mínima: 12 meses

50 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

62413 TORNEIRA COM ENTRADA VERTICAL PARA INSTALAÇÃO
EM MESA E

50 Para
manutenções

Rua Alfredo Chaves, 1333 - Bairro Exposição - CEP 95020.460 - Caxias do Sul - RS
Fone: (54) 3218-60002
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRAL DE COMPRAS

ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO POR PRESSÃO
MANUAL:
a) de alta durabilidade;
b) classe de pressão de 2 a 40 m.c.a;
c) bitola de 1/2’’;
d) composição em liga de cobre, plástico de engenharia e
Zamac;
e) temperatura máxima de 40º C;
f) com acionamento hidromecânico temporizado de
aproximadamente em 6
segundos;
g) deve possuir aerador removível para facilitar a limpeza além
de economizar água
e evitar respingos.

corretiva e
preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

62412 TORNEIRA COM ENTRADA VERTICAL PARA LAVATÓRIO:
a) cartucho com pastilha cerâmica de alta performance ¼ de
volta;
b) classe de pressão de 0,2 a 4 kgf;
c) bitola de 1/2’’;
d) com arejador embutido;
e) temperatura máxima de 70º C.

25 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

64910 TORNEIRA PADRÃO PCD COM ALAVANCA 1/4" DE VOLTA:
a) com bica alta móvel;
b) com alavanca reforçada e longa mínimo 19 cm;
c) mecanismo 1/4 de volta de metal;
d) dentro da norma ABNT

10 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

62415 TORNEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM:
a) deve possuir e acompanhar adaptador para ½ “ e 3/4”;
b) deve acompanhar bico rosqueável para conexão com
mangueira.

100 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

52822 JOELHO PVC PARA ESGOTO 45º DN 100 MM:
a) fabricado em PVC rígido série normal;
b) diâmetro 100 mm;
c) linha predial;
d) atender a NBR 5688.

10 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

52820 JOELHO PVC PARA ESGOTO 90º DN 100 MM:
a) fabricado em PVC rígido série normal;
b) diâmetro 100 mm;
c) linha predial;
d) atender a NBR 5688.

20 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

69124 ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL OVAL
EM MDF:
a) material em MDF laqueado, com fixadores em alumínio
anodizado;
b) distância entre furos de fixação de 15 cm e medidas laterais
aproximadas de 43
cm x 37,5 cm.

50 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

Rua Alfredo Chaves, 1333 - Bairro Exposição - CEP 95020.460 - Caxias do Sul - RS
Fone: (54) 3218-60002
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRAL DE COMPRAS

61999 VASO SANITÁRIO COM CAIXAACOPLADA DE LOUÇA
BRANCA:
a) contendo: vaso sanitário, caixa acoplada, assento sanitário,
engate flexível,
parafusos para fixação e anel de vedação.

2 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

62420 MECANISMO CAIXAACOPLADA DE SAÍDA DE ÁGUA COM
ADAPTADOR

50 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

62421 MECANISMO UNIVERSAL PARA CAIXAACOPLADA DE
ENTRADA DE ÁGUA

50 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

65112 KIT COMPLETO PARA CAIXAACOPLADA COM BOTÃO
ACIONADOR SUPERIOR:
a) temperatura de operação: máximo 45ºC;
b) pressão máxima: 1 a 75 m.c.a.;
c) rosca de entrada: 1/2";
d) rosca de saída: 2";
e) material: plástico de engenharia e elastômeros;
f) cor predominante: branco.

50 Para
manutenções
corretiva e

preventiva nos
locais de

atendimento por
esta equipe.

Caxias do Sul, 10 de Fevereiro de 2026.

Fernanda Silvestri,

Diretora Administrativa.

Anilto Turella da Costa,

Gerência de Suporte em Energias e Manutenção

Rua Alfredo Chaves, 1333 - Bairro Exposição - CEP 95020.460 - Caxias do Sul - RS
Fone: (54) 3218-60002
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Justificativa: Fornecimento de material hidráulico

COLETA N° 2026/219

De : Setor de Compras / SMS

Para : Central de Compras - SMRHL

Data : 10/02/2026

Em relação a coleta 2026/2219 para fornecimento de materiais hidráulicos,

informamos que em relação ao quantitativo dos itens, verifica-se que os itens em questão

são muito utilizados nos encanamentos de esgoto e demais serviços, bem como

manutenção preventiva e corretiva, sendo que constantemente necessitam de reparos

(entupimentos/vazamentos, furtos, vandalismo, idade dos prédios, etc.) devendo serem

substituídos. Ainda salientamos que estes materiais são necessários, haja vista a grande

circulação de usuários nos serviços de saúde que devem estar em condições de atender

a população.

Informamos que a Secretaria da Saúde possui 50 Unidades Básica de Saúde,

Serviços de Saúde Mental (Residenciais Terapêuticos, Unidade de Acolhimento e CAPS),

Hemocentro, Central de Exames e Centro Especializado de Saúde, Vigilâncias e Sede

Administrativa, sendo que em todos estes utilizam os materiais em questão. Desta forma,

como há poucos quantitativos em estoque no Almoxarifado, foi estabelecido um

quantitativo mínimo para reposição dos existentes, bem como pequena reserva para

adequações futuras.

Local de entrega: Almoxarifado da Saúde, Rua Alexandre de Antoni, 2661, B:

Universitário, Caxias do Sul-RS, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 8h30 Às

11h30 e das 13h30 às 16h, com Adriane.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Secretaria Municipal de Obras

JUSTIFICATIVA

Objeto: Aquisição de material hidráulico (coleta nº 2026/2219)

Assunto: Motivo da contratação, quantidades indicadas e local de entrega

Informamos que a Secretaria Municipal de Obras é a responsável pela gestão das

políticas públicas relativas à manutenção da infraestrutura básica do Município, as quais contemplam

obras e serviços no sistema viário e drenagem pluvial.

Assim, a SMO executa obras e serviços de melhorias e conservação de seus

prédios, sistema viário e drenagem pluvial. Para tanto, faz-se necessário a aquisição regular e

periódica de insumos para viabilizar a execução da atividades.

No caso em pauta, o material integrante do escopo desta contratação possui

aplicação direta na manutenção das instalações hidrossanitárias (redes de água e esgotos), as quais

são compostas majoritariamente por tubos/conexões de PVC, elementos de cerâmica e metais

sanitários, etc.

Por conseguinte, as quantidades foram estimadas com base no consumo médio de

anos anteriores, bem como a previsão de obras e serviços de manutenção do sistema de drenagem

pluvial a serem executadas pleo Município.

Do local de entrega:

Setor de Materiais: Estrada Adolfo Randazzo, n.º 4, bairro Vila Maestra

Horário: 8h às 11h e das 13h30min às 16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Contato/fone: Cladimir, telefone (54) 3901 1062 – ramal 5090.

Ante o exposto, solicitamos a participação na contratação supra, a fim de que a SMO

possua meios para desempenhar satisfatoriamente as atividades a que lhe são incumbidas,

mantendo suas edificações e o patrimônio público em boas condições de funcionamento e

habitabilidade.

Caxias do Sul, 12 de fevereiro de 2026.

Marcos Lissandro Schmitt

Mat. 15.668

Diretoria de Manutenção em Drenagem

DIRETORIA TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA | SMO
Endereço: Rua João Gregório Paniz, 684, Centenário, CEP: 95.045-118, Caxias do Sul/RS

Fone: (54) 3901 1062
Página 1/1
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JUSTIFICATIVA

Fornecimento de materiais hidráulicos.

A Secretaria Municipal da Educação (SMED) de Caxias do Sul é responsável

pela manutenção e pelo pleno funcionamento de prédios administrativos. O fornecimento

de materiais hidráulicos, objeto desta contratação, visa à manutenção das edificações que

compõem a rede municipal de ensino.

As unidades escolares possuem sistemas hidráulicos sujeitos ao desgaste

natural decorrente do uso contínuo, variações de pressão, envelhecimento dos

componentes e intervenções emergenciais. A ausência de materiais adequados para

reposição imediata pode resultar em vazamentos, interrupção no abastecimento de água,

comprometimento das instalações sanitárias e prejuízos às condições de higiene,

segurança e funcionamento regular das atividades escolares.

A disponibilidade de materiais hidráulicos em estoque possibilita a execução

ágil de reparos, reduzindo o tempo de resposta às demandas das unidades, evitando a

paralisação de serviços essenciais e prevenindo danos estruturais e desperdício de

recursos públicos, como o aumento no consumo de água decorrente de vazamentos não

sanados.

Além disso, a manutenção adequada das instalações hidráulicas contribui

para a preservação do patrimônio público, para a conformidade com as normas sanitárias e

para a garantia de ambientes escolares salubres e adequados ao desenvolvimento das

atividades pedagógicas.

O local de entrega é no Setor de Almoxarifado e Manutenção da SMED, Rua

Luiz Michelon, 1495, CEP 95074-000, telefone (54) 3901-1214. Os responsáveis pelo

recebimento são os servidores Alexandre Andrade de Vargas e/ou Lairton Ulisses Fabro. E-

mail: manutencao@edu.caxias.rs.gov.br.

Horário de atendimento: 8h30min às 11h30min e das 13h30min às

16h30min, de segunda a sexta-feira em dias úteis.

Marta Maria Susin Fattori

Secretária Municipal Da Educação

Cristiane Dalsochio

Manutenção | SMED
Mat 18.480

11 de fev. de 2026

Secretaria Municipal Da Educação - Caxias Do Sul

Rua: Borges de Medeiros, 260 – Centro – CEP 95020-310 - Caxias do Sul – RS (54) 3901-2323

educacao.caxias.rs.gov.br

23/04/2026 14:42:06 PMCXSUL/SMATI-GCCP/29921 PARA AJUSTES NO TR 24

26805000013254



Nome do documento: Justificativa_SMED.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

CRISTIANE DALSOCHIO PMCXSUL / SMED-GRH / 18480 19/02/2026 11:17:13

MARTA MARIA SUSIN FATTORI PMCXSUL / SMED-GAB / 36514 19/02/2026 13:54:34

23/04/2026 14:42:06 PMCXSUL/SMATI-GCCP/29921 PARA AJUSTES NO TR 25

26805000013254



Fornecimento de material hidráulico

Da justificativa

Os produtos solicitados pela Secretaria Municipal do Esporte e Lazer destinam-se ao
fornecimento de material hidráulico para utilização na execução de serviços de
manutenção predial dos ginásios, vestiários e banheiros sob responsabilidade desta
Secretaria, os quais demandam constantes reparos, substituições e novas instalações.

As quantidades foram estimadas com base em levantamento prévio realizado nos
respectivos espaços, considerando as necessidades recorrentes de manutenção
preventiva e corretiva.

O local de entrega do objeto será no Almoxarifado da SMEL, situado na Rua Luiz
Covolan, nº 1560, Bairro Santa Catarina, Caxias do Sul – RS, no horário das 8h às
11h30min e das 13h às 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Responsável pelo recebimento: Marinês Conte Isoton.

Pessoa responsável para esclarecimentos de possíveis dúvidas acerca do objeto da
licitação:

Nome: Jemerson da Costa Hoffmann

Telefone: (54) 3901-1265

Horário para contato: das 8h às 11h30min e das 13h às 16h30min

Atenciosamente

Jemerson da Costa Hoffmann Olmir Cadore

Superintendente de Planejamento Secretário Municipal do Esporte e Lazer
e Apoio Operacional

Em, 20.02.2026
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Secretaria Municipal da Cultura

Objeto: Fornecimento de materiais hidráulicos
Coleta: 2026/2219

       
JUSTIFICATIVA

Justificamos o fornecimento de materiais hidráulicos para

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal da Cultura, considerando

a demanda permanente por manutenção, recuperação e conservação das

instalações prediais dos diversos espaços pertencentes e administrados por

esta Secretaria, os quais, em sua maioria, consistem em prédios antigos e/ou

centenários, apresentando recorrentes problemas estruturais.

Os materiais a serem adquiridos serão utilizados na manutenção das redes
predial (interna e externa) e pluvial, que sofrem ação do tempo e desgaste natural. Muitas
instalações encontram-se antigas e corroídas, como ocorre no Centro de Cultura Dr.
Henrique Ordovás Filho e no Museu Municipal, além de existirem sistemas fora dos
padrões atuais, os quais necessitam substituição. Ademais, poderão surgir intercorrências ao
longo do período, exigindo reparos imediatos para garantir o pleno funcionamento dos
espaços.

Ressalta-se que a Secretaria Municipal da Cultura dispõe de Setor de
Manutenção próprio, composto por servidores qualificados, responsáveis pelo atendimento
das demandas de reparos e manutenção predial, o que justifica a aquisição dos materiais,
possibilitando a execução dos serviços necessários, inclusive de caráter urgente.

Por fim, informamos que as quantidades solicitadas estão compatíveis com a
necessidade estimada pela Secretaria Municipal da Cultura, visando ao atendimento das
diversas unidades vinculadas à SMC, garantindo a continuidade dos serviços e a adequada
conservação do patrimônio público.

Local da Entrega: Secretaria Municipal de Cultura, antiga Estação Férrea, Rua Dr. Augusto
Pestana, n.º 50, Bairro São Pelegrino – Caxias do Sul RS – CEP 95010 030
Fone |54| 3901.1388 / 3901-1386
Horário das 9h às 11:30h e das 13h às 16:30h, de segunda a sexta-feira, quando dias úteis.
Pessoa para contato: Bruno/Jocélia Brezolin Kich

Tatiane Frizzo

Secretária Municipal da Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

Endereço: Rua Augusto Pestana, 50 – Bairro: São Pelegrino - Cep: 95010-030 – Caxias do Sul - RS
Telefones: (54) 3901.1381, (54) 3901.1386 e (54) 3901.1388

23/04/2026 14:42:06 PMCXSUL/SMATI-GCCP/29921 PARA AJUSTES NO TR 28

26805000013254



Nome do documento: SMC - Justificativa Aquisicao Material Hidraulico.odt

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

TATIANE FRIZZO PMCXSUL / SMC-GAB / 36664 10/02/2026 11:43:08

CRISTIANE DALSOCHIO PMCXSUL / SMED-GRH / 18480 13/02/2026 09:23:11

23/04/2026 14:42:06 PMCXSUL/SMATI-GCCP/29921 PARA AJUSTES NO TR 29

26805000013254



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Caxias do Sul

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS

JUSTIFICATIVA DE MATERIAL HIDRÁULICO

A presene soliciação de aquisição de maeriais hidráulicos, por meio de

procedimeno liciaório, jusfica-se pela necessidade permanene de aender às demandas

de manuenção prevenva e correva das insalações sob responsabilidade da Secrearia

Municipal do Meio Ambiene – SEMMAS.

Os diversos seores vinculados à Secrearia, ais como o Complexo Celese Gobbao,
Mao Sarori, Canil Municipal e a Sede Adminisratva da SEMMAS, possuem esruuras

sicas que necessiam de reparos frequenes em redes de abasecimeno de água, sisemas

de esgoo, saniários, orneiras, regisros, caixas d’água e demais componenes hidráulicos.

Traa-se de locais de grande circulação de servidores e munícipes, além de áreas

operacionais que exigem funcionameno adequado e contnuo.

A ausência desses maeriais compromee a execução de serviços essenciais de

conservação, podendo ocasionar vazamenos, desperdício de água, danos ao parimônio

público e prejuízos ao pleno desenvolvimeno das avidades adminisravas e operacionais

realizadas nesses espaços.

A aquisição regular e planejada dos iens hidráulicos possibiliará maior agilidade na

realização das manuenções, redução de cusos com conraações emergenciais, melhor

conservação das esruuras sicas e garana de condições adequadas de rabalho e

aendimeno à população nos referidos seores.

Dessa forma, considerando o caráer contnuo dessas necessidades e a imporância

de maner esoque mínimo para prono aendimeno das ocorrências, orna-se

imprescindível a realização de processo liciaório para a compra dos maeriais hidráulicos,

em conformidade com a legislação vigene e com os princípios da economicidade, eficiência

e ineresse público.

Local de Enrega: SEMMAS – Rua Dom José Barea, 1501 – Exposição
CEP.: 95084-100 – Caxias do Sul/RS – Das 08h as 16h
Conao com Cassia pelo elefone 54 999695547 ou 3901.1445 R. 5227
Aenciosamene,

Cassia Taís Martns da Cunha
Marícula 32706

Gerene de Infraesruura - SEMMAS

Rua Dom José Baréa, nº 1501 – Bairro Exposição – CEP 95084-100 – Caxias do Sul – RS
Fone/Fax: 54 3901-1445
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JUSTIFICATIVA

Justificamos a participação da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (SMAPA) na licitação para aquisição material hidráulico visando atender
as necessidades da equipe de apoio aos programas (programa de saneamento básico
rural) e de manutenção preventiva, corretiva da Secretaria Municipal de Agricultura
Pecuária e Abastecimento na sede administrativa e na diretoria de segurança alimentar e
nutricional (banco de alimentos).

A manutenção predial e rotineira, e a substituição de peças e materiais são
ocasionais ou periódicas. Tais materiais vão suprir a demanda do setor de manutenção
quanto às necessidades atuais e ocasionais de reposição de materiais relativos à
manutenção predial, que incluem materiais hidráulicos e sanitário sem que as atividades
nos departamentos sejam prejudicadas ou interrompidas por falta de manutenção básica.

O quantitativo solicitado foi elaborado através de um levantamento feito
pelos responsáveis da equipe de apoio aos programas e da manutenção da SMAPA. As
quantidades estimadas foram baseadas no consumo de exercícios anteriores e em novas
aplicações.

LOCAL DE ENTREGA:

Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SMAPA

Endereço: Rua Moreira Cesar, 1686, B. Pio X - Caxias do Sul/RS, CEP 95034-000
Telefone: (54) 3290.3800
Contato: Vanessa Webber
E-mail: vwebber@caxias.rs.gov.br
Horários: 8h às 11h30 e 13h às 17h (segunda à sexta-feira)

Caxias do Sul, 13 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente,

Rudimar José Menegotto
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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RUDIMAR JOSE MENEGOTTO PMCXSUL / SMAPA-GAB / 36520 13/02/2026 15:59:28
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Considerando a demanda nos atendimentos do Serviço Social,
justifica-se o encaminhamento da presente licitação que tem por objeto a
aquisição de materiais hidráulicos, e insumos para reformas ainda
referente às situações de calamidades/incêndios ocorridos em diversos
locais do Município de Caxias do Sul, também há necessidade de viabilizar
manutenções, reformas, remoções, construções de residências bem como
doações dos referidos materiais.

Secretaria Municipal da Habitação Endereço para entrega:
Rua Angelo Agostini nº 189 – Bairro Pioneiro
Pessoa responsável pelo recebimento: Juarez Dalzotto ou Rudimar
Horário para entrega: das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 16:30
Telefone: 3901-1278 ou 7530

Caxias do Sul, 09 de fevereiro de 2026.

_____________________________________________________________
Sílvio Daniel da Silva

Secretário Municipal da Habitação

Ciente: _____________________________________________________________
Juarez Dalzotto
Matr.: 32.103

Rua Alfredo Chaves , 1333 - Bairro Exposição - CEP 95020-460 - Caxias do Sul/RS

Fone: 0xx54 3218-1000 – www.caxias.rs.gov.br – e-mail smh@caxias.rs.gov.br
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Nome do documento: Justificativa SMH.odt

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

SILVIO DANIEL DA SILVA PMCXSUL / SMH-GAB / 37500 09/02/2026 14:56:55

JUAREZ DALZOTTO PMCXSUL / SMH-GIO / 32103 21/02/2026 10:47:08
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE

JUSTIFICATIVA PARA OS QUANTITATIVOS SOLICITADOS

Justificamos a necessidade da aquisição de material hidraúlico, conforme

preenchido nas coletas de estimativas 2026/2218 e 2026/2219, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade. O material é

usado em manutenção preventiva e corretiva, que é necessária em caso de falhas para

restabelecer a operacionalidade de equipamentos, considerados essenciais em qualquer

ambiente de trabalho.

Os materiais deverão ser entregues no endereço:

a) Rua Moreira César, 1666 - Bairro Pio X. Das 8h às 11h30min e das 13h30min às

16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Os responsáveis pelo recebimento das mercadorias serão os servidores:

Joel, Lidiane ou Lourenço.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Elisandro Fiuza
Secretário Municipal de Trânsito,

Transportes e Mobilidade

Caxias do Sul, 11 de fevereiro de 2026.
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ELISANDRO FIUZA GONÇALVES PMCXSUL / SMTTM-GAB / 36523 12/02/2026 15:14:30
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA

Caxias do Sul, 24 de fevereiro de 2026.

Justificativa coleta de estimativa n.º 2018 e 2019.

Em atendimento à solicitação do Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Gestão Urbana,

apresentamos a justificativa referente à Coleta de Estimativa nº 2018 e 2019.

Informamos que a aquisição dos materiais é necessária para atender às demandas de infraestrutura

e manutenção dos setores vinculados a esta Secretaria, especialmente no que se refere aos sanitários

públicos.

A referida aquisição tem por finalidade manter os espaços em adequadas condições de uso,

considerando que os locais demandam manutenções diárias. Justifica-se, portanto, a compra dos

materiais a fim de garantir o cumprimento das normas sanitárias, a preservação da saúde pública e a

adequada prestação de serviços à população.

Destacamos que a quantidade solicitada foi dimensionada com base na diversidade dos serviços

executados, nas especificidades de cada local e na demanda necessária para assegurar a

continuidade dos atendimentos.

Sendo o que se apresenta para o momento, permanecemos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Local de entrega dos materiais:
PPJ – SETOR DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS:
Av. Vindima, 1025 – Bairro: Exposição – Dentro do Parque Getúlio Vargas / Macaquinhos.
Caxias do Sul: Acesso pela rua Alfredo Chaves ao lado da Doceria Stela.
Horário de entrega: 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 16:30
Contato: Marta Lacerda Pereira Fone: (54) 3901.1621

Marta Lacerda Pereira
Gerente Administrativo

Secretaria Municipal de Gestão Urbana

Av. da Vindima nº 1025 - Bairro ExposiçãoCEP 95084-470 – Caxias do Sul – RS

Fone:054 3901.1621
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA

Av. da Vindima nº 1025 - Bairro ExposiçãoCEP 95084-470 – Caxias do Sul – RS

Fone:054 3901.1621
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Nome do documento: JUSTIFICATIVA SMGU.odt
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MARTA LACERDA PEREIRA PMCXSUL / SMGU-DS / 34778 25/02/2026 11:50:00
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SRP
JUSTIFICATIVADEAQUISIÇÃO

“Prestação de serviços e fornecimento de itens para manutenção hidráulica.”
Justificamos a quantidade dos itens abaixo relacionados, os quais visam atender as

necessidades que a Guarda Municipal de Caxias do Sul carece.

CÓD. DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT. JUSTIFICATIVA



ASSENTO PARAVASO SANITÁRIO:
a) fabricado em polipropileno;
b) cor branca;
c) fixado com parafusos de bitola padrão com sistema de fixação
ajustável;
d) modelo convencional oval compatível com diversas marcas de
bacia sanitária;
e) atender às normas técnicas vigentes.

UNI.



Necessidade de troca periódica,
pois acaba quebrando com o
uso contínuo.



TORNEIRA CROMADABICA LONGADE PAREDE:
a) conexão diâmetro de 1/2";
b) para pia de cozinha;
c) padrão popular;
d) atender às normas técnicas vigentes.

UNI.



Necessidade de troca, pois a que
tem apresenta problemas de
funcionamento e reserva da
unidade



TORNEIRA COM ENTRADAVERTICAL PARA INSTALAÇÃO
EM MESA EACIONAMENTO HIDROMECÂNICO POR
PRESSÃO MANUAL COM BICAALTA:
a) de alta durabilidade;
b) classe de pressão de 2 a 40 m.c.a;
c) bitola de 1/2’’;
d) composição em liga de cobre, plástico de engenharia e Zamac;
e) temperatura máxima de 40º C;
f) com acionamento hidromecânico temporizado de
aproximadamente em 6 segundos;
g) deve possuir aerador removível para facilitar a limpeza além de
economizar água e evitar respingos.

UNI.

5

Necessidade de uso para os
materiais supracitados e
possíveis reparos ao decorrer do
período de uso dos materiais
hidráulicos.

Os itens serão entregues na Sede da Guarda Municipal de Caxias do Sul, na Rua Vinte de
Setembro, nº 2.223, Bairro Centro, Caxias do Sul/RS CEP 95420-450, contato com John dos Santos
Machado.
Entrega de segunda a sexta-feira em dias úteis, das 8:00 às 17 horas.
Telefone 3901-2318, ramal 7770.

Caxias do Sul, em 12 de fevereiro de 2026.

Ciente: ________________________________
John dos Santos Machado

mat.: 25591
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Nome do documento: Justificativa SMSPPS Materiais Hidraulicos.odt

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

JOHN DOS SANTOS MACHADO PMCXSUL / SMSPPS-GOP / 25591 12/02/2026 13:37:51

ARMANDO DA SILVA PMCXSUL / SMSPPS-CMDC / 36608 12/02/2026 14:00:21
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES E QUANTITATIVOS

A SMASC possui estruturas físicas que necessitam de reparos frequentes em redes

de abastecimento de água, sistemas de esgoto, sanitários, torneiras, registros, caixas

d’água e demais componentes hidráulicos. Trata-se de locais de grande circulação de

servidores e munícipes, além de áreas operacionais que exigem funcionamento adequado e

contínuo.

A ausência desses materiais compromete a execução de serviços essenciais de

conservação, podendo ocasionar vazamentos, desperdício de água, danos ao patrimônio

público e prejuízos ao pleno desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais

realizadas nesses espaços.

A aquisição regular e planejada dos itens hidráulicos possibilitará maior agilidade na

realização das manutenções, redução de custos com contratações emergenciais, melhor

conservação das estruturas físicas e garantia de condições adequadas de trabalho e

atendimento à população nos referidos setores.

Dessa forma, considerando o caráter contínuo dessas necessidades e a importância

de manter estoque mínimo para pronto atendimento das ocorrências, torna-se

imprescindível a realização de processo licitatório para a compra dos materiais hidráulicos,

em conformidade com a legislação vigente e com os princípios da economicidade, eficiência

e interesse público.

Por fim, informamos que as quantidades solicitadas estão compatíveis com a

necessidade estimada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, visando

ao atendimento das diversas unidades vinculadas à SMASC, garantindo a continuidade dos

serviços e a adequada conservação do patrimônio público.

O local de entrega será na Sede Administrativa, localizada na Rua Os Dezoito do

Forte, 423, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, fone (54) 3220-8700, com Gabriel ou Daiane,

no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Caxias do Sul, 02 de março de 2026.

Mauro Trojan
Presidente da FAS/SMASC

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Rua Os Dezoito do Forte, n.º 423 – Bairro N. S. de Lourdes – CEP 95020-472 – Caxias do Sul (RS)
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Mauro Trojan FASCAX / PRE / 578 02/03/2026 09:53:51
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

• Nome do solicitante: Davi Magrin Vieira
• Cargo / Função: Oficial Técnico Legislativo
• Setor: Financeiro
• E-mail: dvieira@camaracaxias.rs.gov.br

1. Código CATMAT/CATSER e descrição qualitativa genérica do(s) objeto(s):

Classe e/ou Código
CATMAT/CATSER

Descrição

Classes: 4510 e 4710. Fornecimento de peças hidráulicas variadas.

*OBSERVAÇÃO: Em caso de divergências entre o(s) código(s) supracitado(s) e o
requerido neste DFD, prevalece este.

2. Forma de contratação:

a) Contratação Direta:

( ) Dispensa de licitação pelo baixo valor de obras, serviços de engenharia e
manutenção de veículos (Lei 14.133/2021, art. 75, I);
( ) Dispensa de licitação pelo baixo valor de outros serviços e compras (Lei
14.133/2021, art. 75, II);
( ) Dispensa de licitação por ausência de proposta ou propostas com valores acima
dos preços de mercado em licitação anterior (Lei 14.133/2021, art. 75, III);
( ) Inexigibilidade de licitação por serviço prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo (Lei 14.133/2021, art. 74, I);
( ) Inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor artístico
consagrado pela crítica (Lei 14.133/2021, art. 74, II);
( ) Inexigibilidade de licitação para contratação de seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização (Lei 14.133/2021, art. 74, III);
( ) Inexigibilidade de licitação para aquisição ou locação de imóvel com localização
privilegiada (Lei 14.133/2021, art. 74, V).

b) Licitação:

( ) Pregão: bens e serviços comuns (Lei 14.133/2021, art. 6, XLI e art. 28);
( ) Concorrência: bens e serviços especiais e obras e serviços de engenharia (Lei
14.133/2021, art. 6, XXVIII e art. 28);
( ) Concurso: escolha de trabalho técnico, científico ou artístico (Lei 14.133/2021, art.
6, XXXIX e art. 28);
( ) Leilão: alienação de bens imóveis ou imóveis (Lei 14.133/2021, art. 6, Xl e art. 28);
(X) Adesão a ata de registro de preços de outro órgão: o órgão gerenciador, durante a
fase preparatória do processo licitatório para estabelecimento de ata de registro de
preços, deverá realizar procedimento público de intenção de registro de preços (Lei
14.133/2021, art. 86).
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3. Justificativa da necessidade:

A adesão da Câmara Municipal de Caxias do sul a um processo licitatório,
realizado pelo Município, que tem por objeto o fornecimento de materiais hidráulicos
via sistema de registro de preços, justifica-se por uma miríade de razões. Assim
sendo, procedamos de modo a destacar os diferentes aspectos por detrás do motivo
desta participação:

a) Do ponto de vista operacional, a adesão a um processo realizado por outro
ente facilita os trabalhos administrativos que tratam acerca de licitações e
contratações deste órgão, uma vez são poucos os servidores alocados nestas
funções;

b) A imprevisibilidade da necessidade de itens da natureza contemplada no
fornecimento em questão, muitas vezes, provoca a realização de dispensas de
urgência, o que pode afetar o planejamento de compras e logística dos trabalhos de
manutenção da Casa;

c) O procedimento auxiliar de registro de preços mantém fixos, por pelo menos
12 (doze) meses, os valores dos itens, o que resulta em maior economicidade nas
aquisições, bem como não compromete este órgão com a execução total dos
quantitativos por ele estimado.

4. Quantidade(s) e preço(s) do(s) item(ns) – material ou serviço – que compõe o
objeto a ser contratado, conforme catálogo GRP:

CÓD.
GRP

DESCRIÇÃO DOS ITENS UN. QTD.

69151
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC 175 G:
a) apresentação: embalagem contendo 175 gramas.

UN 10

56366
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC 75 G:
a) apresentação: bisnaga 75 gramas.

UN 10

67331

MASSA ADESIVA EPOXI SUBAQUÁTICA BI-COMPONENTE:
a) utilizada para colagem de componentes sanitários, caixa de água,
etc;
b) para áreas secas ou submersas;
c) em embalagem com 100 gramas;
e) produto de referência: COLA SOS.

UN 20

60641

SELANTE PU USO GERAL:
a) utilizado como selante em juntas de modo geral, em concreto ou
metal, vedações perimetrais de janelas, portas, etc.;
b) elastômero à base de poliuretano;
c) cura por meio da umidade do ar;
d) apresentação: embalagem com 400 g;
e) validade mínima: 12 meses.

UN 10

61980

SILICONE INCOLOR PARA VEDAÇÃO:
a) monocomponente;
b) com fungicida;
c) cura neutra;
d) apresentação: tubo de 280 ml;
e) utilização em superfícies vitrificadas, alumínio, vidros comuns e
temperados, azulejos, louças sanitárias, portas e janelas;
f) deverá atender às normas técnicas vigentes.

UN 10
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62414

TORNEIRA COM ENTRADA VERTICAL PARA INSTALAÇÃO EM
MESA E ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO POR PRESSÃO
MANUAL COM BICA ALTA:
a) de alta durabilidade;
b) classe de pressão de 2 a 40 m.c.a;
c) bitola de 1/2’’;
d) composição em liga de cobre, plástico de engenharia e Zamac;
e) temperatura máxima de 40º C;
f) com acionamento hidromecânico temporizado de aproximadamente
em 6 segundos;
g) deve possuir aerador removível para facilitar a limpeza além de
economizar água e evitar respingos.

UN 20

62412

TORNEIRA COM ENTRADA VERTICAL PARA LAVATÓRIO:
a) cartucho com pastilha cerâmica de alta performance ¼ de volta;
b) classe de pressão de 0,2 a 4 kgf;
c) bitola de 1/2’’;
d) com arejador embutido;
e) temperatura máxima de 70º C.

UN 10

62002

TORNEIRA CROMADA BICA BAIXA DE MESA:
a) bico fixo;
b) material: plástico;
c) acabamento: cromado;
d) acionamento: 1/4 de volta;
e) para lavatório ou bancada;
f) bitola: 1/2".

UN 10

65082
TORNEIRA METÁLICA DE BANCADA DE 1/2":
a) com 1/4 de volta.

UN 10

62415
TORNEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM:
a) deve possuir e acompanhar adaptador para ½ “ e 3/4”;
b) deve acompanhar bico rosqueável para conexão com mangueira.

UN 5

55708

CURVA 45º COLETOR DE ESGOTO PB JEI DN 100 MM:
a) fabricado em PVC rígido com sistema de junta elástica integrada
(JEI);
b) diâmetro 100 mm;
c) cor OCRE;
d) extremidades ponta e bolsa;
e) atender a NBR 10569.

UN 5

55706

CURVA 90º COLETOR DE ESGOTO PB JEI DN 100 MM:
a) fabricado em PVC rígido com sistema de junta elástica integrada
(JEI);
b) diâmetro 100 mm;
c) cor OCRE;
d) extremidades ponta e bolsa;
e) atender a NBR 10569.

UN 5

52822

JOELHO PVC PARA ESGOTO 45º DN 100 MM:
a) fabricado em PVC rígido série normal;
b) diâmetro 100 mm;
c) linha predial;
d) atender a NBR 5688.

UN 5

52820

JOELHO PVC PARA ESGOTO 90º DN 100 MM:
a) fabricado em PVC rígido série normal;
b) diâmetro 100 mm;
c) linha predial;
d) atender a NBR 5688.

UN 5

65137

TE COLETOR DE ESGOTO BBB JEI DN 100 MM:
a) fabricado em PVC rígido com sistema de junta elástica integrada
(JEI);
b) diâmetro 100 mm;
c) cor OCRE;
d) extremidades bolsas;
e) atender a NBR 10569.

UN 5

23/04/2026 14:42:06 PMCXSUL/SMATI-GCCP/29921 PARA AJUSTES NO TR 48

26805000013254



55704

TUBO COLETOR DE ESGOTO JEI DN 100 MM:
a) fabricado em PVC rígido com sistema de junta elástica integrada
(JEI);
b) diâmetro 100 mm;
c) paredes interna e externa lisas;
d) cor OCRE;
e) classe de rigidez mínima 2.500 Pa;
f) atender a NBR 7362;
g) apresentação: barra com 6 metros.

BARRA 5

59866

ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO:
a) fabricado em polipropileno;
b) cor branca;
c) fixado com parafusos de bitola padrão com sistema de fixação
ajustável;
d) modelo convencional oval compatível com diversas marcas de bacia
sanitária;
e) atender às normas técnicas vigentes.

UN 30

62455
CONJUNTO FIXAÇÃO DE ASSENTO:
a) na cor gelo;
b) compatível com assentos Deca.

UN 10

59901

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA:
a) tipo convencional com saída vertical;
b) cor branca;
c) dimensões mínimas: 38 x 38 x 48 cm (A x L x P);
d) deverá atender às normas técnicas vigentes.

UN 10

61999
VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA DE LOUÇA BRANCA:
a) contendo: vaso sanitário, caixa acoplada, assento sanitário, engate
flexível, parafusos para fixação e anel de vedação.

UN 10

69142

VASO SANITÁRIO:
a) cor branca;
b) comprimento: 49,50 cm;
c) largura: 38,50 cm;
d) altura: 38 cm;
e) formato oval;
f) sifão com medida mínima de 42 mm.

UNID 10

62420
MECANISMO CAIXA ACOPLADA DE SAÍDA DE ÁGUA COM
ADAPTADOR

UN 10

62421
MECANISMO UNIVERSAL PARA CAIXA ACOPLADA DE ENTRADA
DE ÁGUA

UN 10

65112

KIT COMPLETO PARA CAIXA ACOPLADA COM BOTÃO
ACIONADOR SUPERIOR:
a) temperatura de operação: máximo 45ºC;
b) pressão máxima: 1 a 75 m.c.a.;
c) rosca de entrada: 1/2";
d) rosca de saída: 2";
e) material: plástico de engenharia e elastômeros;
f) cor predominante: branco.

UN 10

Em se tratando de uma adesão a um processo de sistema de registro de preços
em fase preparatória, não é possível, ainda, de serem descritos os preços estimados
para cada um dos itens, já que a orçamentação – a cargo do órgão gerenciador da
futura ata – ainda não iniciou, pois depende dos quantitativos informados pelos órgãos
participantes.

As quantidades aqui descritas foram levantadas com o pessoal responsável pela
manutenção predial da Câmara Municipal de Caxias do Sul, em virtude do seu
conhecimento acerca das demandas dessa natureza na Casa Legislativa Caxiense.

5. Justificativa do valor gasto na contratação:

Conforme o que foi argumentando acerca da estimativa dos preços dos itens
que compõe essa contratação, segue-se ipso facto que não é possível justificar o
dispêndio de valores concretos.
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Ainda assim, tendo em vista o que foi sustentado acerca da necessidade dessa
adesão, tem-se que é imperioso para a Câmara Municipal de Caxias do Sul ter um
mecanismo mais ágil e eficiente de aquisição de materiais hidráulicos. Uma vez tendo
aderido a esta ata, este órgão não necessitará realizar dispensas para itens por ela
contemplados o que, dado que mecanismos de contratação direta não selecionam, na
maioria das vezes, o menor preço de mercado – a despeito da sua legalidade e
instrumentos de orçamentação disponível, torna esta aquisição mais econômica e em
maior conformidade com os princípios e mecanismos recomendados pela Nova Lei de
Licitações e Contratos de 2021.

7. Razão da escolha do contratado (Lei 14.133/2021, art. 72, VI):

Não se aplica ao presente processo.

8. Previsão de contratação no PCA:

( ) sim
(X) não, pois, no momento, não há plano de contratações anual.

9. Este processo de contratação está instruído com (documentos na Lei Nº
14.133/2021, art. 72, I):

(X) Estudo Técnico Preliminar (ETP);
( ) Análise de riscos;
(X) Termo de Referência (TR);
( ) Projeto Básico;
( ) Projeto Executivo.

Os documentos acima existem, mas são de responsabilidade unicamente do
órgão que declarou publicamente a intenção do registro de preços (Prefeitura de
Caxias do Sul) e os mesmos, no momento, ainda não foram publicizados.

10. Justificativa de não elaboração de algum dos documento anteriores:

Conforme o que foi dito no tópico anterior, essa justificativa, por consequência,
não cabe a este órgão.

11. Data de vencimento do pagamento e suas condições:

O pagamento se dará conforme condições estipuladas pelo órgão que declarou
publicamente a intenção do registro de preços (Prefeitura de Caxias do Sul).

12. Forma de pagamento e informações da conta para recebimento:

A forma de pagamento se dará conforme condições estipuladas pelo órgão que
declarou publicamente a intenção do registro de preços (Prefeitura de Caxias do Sul).

12. Dotação orçamentária:

Os valores da despesa prevista com esta contratação terão como origem a
dotação 01.01.01.031.0018.2001 3.3.90.30.00.00.00.00 1500.0000000 (Material de
consumo).
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